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1| ENQUADRAMENTO

O presente  documento  consubstancia  e  fundamenta  a  necessidade  de  se

proceder à 6ª Alteração à 1º Revisão do Plano Diretor Municipal, de Albergaria-

a-Velha, em vigor, e portanto, plenamente eficaz.

A  1ª  Revisão  ao  Plano  Diretor  Municipal  de  Albergaria-a-Velha, foi

publicada com o Aviso n.º 2536/2015 - Diário da República, 2ª série – N.º 47 – 9 de

março  de  2015;  posteriormente  é  publicada  a  1.ª  Correção Material  do  Plano

Diretor  Municipal  de  Albergaria-a-Velha,  Aviso  n.º  3407/2016,  Diário  da

República, 2.ª série — N.º 51 — 14 de março de 2016; de seguida é feita a  1.ª

Alteração por Adaptação à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria

-a -Velha  ,   Aviso n.º 3998/2016, Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de

março de 2016, posteriormente é publicada a  2.ª Alteração por Adaptação à 1.ª

Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha  ,   Aviso n.º 4751/2016,

Diário da República, 2.ª série — N.º 69 — 8 de abril de 2016); seguidamente é

publicada a 4.ª Alteração por Adaptação à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal

de Albergaria-a -Velha  ,   Aviso n.º 3457/2017, Diário da República, 2.ª série — N.º

66 — 3 de abril de 2017); posteriormente é publicada a 3.ª Alteração à 1.ª Revisão

do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha  ,   Aviso n.º 8278/2017, Diário

da República, 2.ª série — N.º 141 — 24 de julho de 2017; e por último é publicada

a 5  .ª Alteração à 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha  ,  

Aviso n.º 488/2018, Diário da República, 2.ª série — N.º  6 — 09 de janeiro de

2018.

Este documento corresponde a versão final do Relatório de Fundamentação

da 6ª  Alteração à  1ª  Revisão do PDM de Albergaria-a-Velha,  após  a  Discussão

Pública, com a finalidade de ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal

mediante proposta apresentada pela Câmara Municipal (n.º1, Art.º 90.º do RJIGT).

5

6ª Alteração ao PDM de Albergaria-a-Velha  - Relatório de Fundamentação Final – TERMOS DE REFERÊNCIA                            setembro
2018



2| CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA

        A 6ª Alteração à 1ª Revisão do PDM de Albergaria-a-Velha decorre de uma

participação  /  sugestão  apresentada  por  um  grupo  de  residentes  no  lugar  de

Urgueiras, Albergaria-a-Velha.

Na referida participação / sugestão apresentada solicitam que se promova a

reapreciação da classificação e qualificação do solo uma vez que a classificação de

solo rural, espaço agrícola de produção e espaço florestal de produção, inviabiliza e

coloca em causa intervenções de carácter urbano compatíveis e de apoio à função

residencial atualmente já existente. 

Mais  ainda  solicitam  que  a  ocupação  existente  (moradias  unifamilares

isoladas  em  frente  urbana  estruturada)  não  é  compatível  nem  enquadrável  na

UOPG4 – Parque da Cidade, propondo a retirada dessa área desta UOPG (ver Anexo I

– 7.1- figura 1).

Assim, a 6ª Alteração à 1ª Revisão do PDM de Albergaria-a-Velha procura

resolver dois problemas distintos, um de natureza territorial e um outro de natureza,

estritamente regulamentar.

1.- Quanto ao problema de natureza Territorial refere-se o seguinte:

a) A Área  em  causa  corresponde  a  um  pequeno  núcleo  residencial  com

infraestruturas e características urbanas, localizado na Rua do Vouga, lugar

de Urgueiras, freguesia de Albergaria-a-Velha (ver Anexo I – 7.2- figura2).

b) De acordo com a Planta de Ordenamento Classificação e Qualificação do

Solo do PDM em vigor, a área está inserida na totalidade em Solo Rural,

uma  parte  maioritária  na  Classe  de  Espaço  Florestal  de  Produção

(correspondente às habitações) e outra parte minoritária na Classe de Espaço

Agrícola de Produção, correspondente a alguns anexos das habitações,  (ver

Anexo I – 7.3 – figura 3).

c) Toda a zona integra e encontra-se inserida na UOPG4 – Parque da Cidade

(ver Anexo I - figura 3).
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d) De acordo com as Plantas de Condicionantes RAN e REN, apenas a área de

terreno inserida na Classe de Espaço Agrícola de Produção está abrangida 

pela RAN. A área em causa não colide com o regime da REN (ver Anexo I -

7.5- figura 5).

e) Quanto à Planta de Condicionantes n.º 12 - Servidões da Rede Rodoviária e

Ferroviária,  parte  da  área  está  abrangida  pela  zona  de  servidão  non

aedificandi, da Linha do Vouga.

f) Quanto à Planta de Perigosidade de Incêndio Florestal, a área está inserida

em aglomerado urbano consolidado, pelo que não apresenta nenhuma classe

de perigosidade de risco de incêndio.

g)  No  que  diz  respeito  à  Planta  de  Outras  Condicionantes  à  Urbanização

existe, na estrema Nascente de alguns dos terrenos do núcleo habitacional,

uma linha de água.

        2.- Quanto ao problema de natureza Regulamentar refere-se que nos últimos

tempos  tem  havido  um  crescente  interesse  na  regularização  de  situações  de

ilegalidade  urbanística  no  Concelho.  No  entanto,  apesar  de  manifestar  essa

preocupação,  o  PDM  de  Albergaria-a-Velha  em  vigor  integra  uma  disposição

regulamentar [alínea a) do n.º2 do artigo 21.º Construções existentes”] que impede e

dificulta a concretização dessa preocupação ao definir um prazo [já expirado] e que

não permite tal situação dado ter expirado o prazo previsto de dois anos para a

legalização.

7

6ª Alteração ao PDM de Albergaria-a-Velha  - Relatório de Fundamentação Final – TERMOS DE REFERÊNCIA                            setembro
2018



3| FUNDAMENTAÇÃO

A área  em  causa  localiza-se  paralelamente  à  EN1  e  dispõe  de  boas

condições de acessibilidade.  Trata-se de uma área estruturada, infraestruturada e

consolidada do ponto de vista urbanístico e integra um conjunto habitacional com

características  de  “lugar”  servido  por  uma  via  pavimentada,  estruturado  e

infraestruturado  e  com capacidade  para  a  circulação  automóvel,  incluindo  a  de

veículos prioritários – carros de bombeiros e ambulâncias  (ver  Anexo  I  –  7.2,  7.3  –

figuras 2 e 3).

As  construções  existentes  nesta  área  foram  licenciadas,  muitas  delas

anteriores  da entrada em vigor  do PDM de 1999. Poder-se-ia pensar  que,  deste

facto, não resultaria quaisquer problemas de enquadramento no PDM, no entanto,

recentes intenções de ampliação, mudança de uso, não encontram enquadramento

no mesmo.

É uma área perfeitamente infraestruturada com as infraestruturas básicas,

rede pública de abastecimento de água, de drenagem de esgotos domésticos e de

fornecimento de energia elétrica (ver Anexo I – 7.2 - figura 2).

No que diz respeito à área abrangida pela zona de servidão non aedificandi,

da  Linha  do  Vouga,  esta  apenas  abrange  a  parte  limítrofe  das  habitações  que

confrontam com a Rua da Urgueira.  Qualquer intervenção carece de parecer  da

Entidade competente.

A integração  desta  área  na  UOPG-4-  Parque  da  Cidade  não  faz  muito

sentido tendo em conta que o Parque da Cidade é um espaço vocacionado para o

recreio e lazer e que deverá estar delimitado numa unidade territorial autónoma e

coerente e que reúna  características e qualidades paisagísticas e ambientais de valor

ou potencial reconhecido.

Assim, propõe-se proceder a uma alteração ao PDM de Albergaria-a-Velha,

com o objetivo de enquadrar corretamente as construções referidas numa classe de

espaço que permita garantir parâmetros urbanísticos, usos e programas com níveis de

qualidade adequados, compatíveis e correspondentes à função residencial existente.
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Considerando  as  circunstâncias,  a  situação  urbanística  existente,  que

corresponde a um pequeno núcleo de edificação concentrada, servido de arruamento

público e perfeitamente infraestruturado, com funções residenciais, com mais de 5

edificações onde os afastamentos entre elas não é superior a 50 metros; deverá ser

mantida  a  Classificação  do  Solo  Rural propondo-se,  no  entanto,  a  alteração  da

qualificação do Solo. 

Assim, propõe-se a requalificação do Espaço Florestal de Produção e do

Espaço Agrícola de Produção em Áreas de Edificação Dispersa 

O espaço delimitado como “Área de Edificação Dispersa” possui uma área de

3,529 hectares (ver Anexo I – 7.4 - figura 4).

De acordo com o regulamento do Plano Diretor Municipal,  as Áreas  de

Edificação  Dispersa,  correspondem  a  áreas  de  reduzida  expressão  espacial,

constituindo  núcleos  de  algumas  construções  com  funções  residenciais  e  usos

mistos, para os quais se objetiva um regime de solo que vise a sua contenção e

colmatação.

Nestas áreas são permitidos os seguintes usos:

Habitações,  estrutura  de apoio agrícola,  pecuária  e  florestal,  comércio e

serviços  de  apoio,  atividades  económicas  de  base  local  vocacionadas  para  o

desenvolvimento de atividades de artesanato e de exploração de oportunidades e

recursos energéticos e ambientais sustentáveis.

Deve, ainda, ter-se em consideração que alguns dos anexos às habitações

referidas integram a RAN- Reserva Agrícola Nacional, sendo necessário proceder à

prévia  concertação  com  a  DRAPBL  para  que  a  proposta  de  alteração  à

requalificação do solo se torne efetiva. 

Relativamente ao problema de natureza, regulamentar convém referir que o

processo  de  implementação  da  revisão  do  PDM  de  Albergaria-a-Velha  tem

suscitado,  também,  um  crescente  interesse  na  regularização  de  situações  de

ilegalidade urbanística. Nesse sentido a aplicação do artigo 21.º, alínea a) do n.º 2
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pode  inviabilizar  o  esforço  de  regularização  de  algumas  situações  que  importa

regularizar. Dispõe o referido normativo o seguinte “a) O pedido seja instruído nos

dois primeiros anos de vigência após a entrada em vigor do presente plano”. 

Assim,  no  sentido  de  tornar  mais  eficaz  e  operativo  o  processo  de

implementação da revisão do PDM de Albergaria-a-Velha sugiro prorrogar o prazo

estabelecido na referida alínea, para mais dois anos, após a entrada em vigor desta

alteração, tendo em conta que  esse prazo já está caducado, mantendo-se todas as

restantes  alíneas.  Fica,  assim, salvaguardo o carácter  orientador  e  regulador  que

sustenta  o  artigo  21.º  e  promove-se  a  sua  aplicabilidade  com maior  eficácia  e

interesse urbanístico.

Em termos de Conclusão, refiro que do presente processo de alteração ao

PDM relativo ao problema de natureza territorial não resulta qualquer processo de

reclassificação do Solo, incidindo a referida alteração apenas na Requalificação do

Solo da área identificada, mantendo-se o Solo Rural e passando a classe de Espaço

Florestal de Produção e Espaço Agrícola de Produção para a classe de Espaço Áreas

de Edificação Dispersa.

É de acrescentar que deverá ser atualizada a Carta de Condicionantes RAN,

(ver relatório de fundamentação exclusão da RAN) e a redelimitação da UOPG 4 – Parque da

cidade (ver Anexo I – 7.4 -figura 4).

 

Quanto  ao  problema  de  natureza  regulamentar,  deverá  ser  ajustado  o

regulamento do PDM, alterando a  redação da alínea a)  do n.º  2  do artigo 21.º,

“Construções existentes”, que atualmente está prescrita e refere o seguinte:

a) O pedido seja instruído nos dois primeiros anos de vigência após a entrada em

vigor do presente presente Plano;

A alínea a) do n.º 2 do artigo 21.º ficará com a seguinte redação:

a) O pedido seja instruído nos dois primeiros anos de vigência após a entrada em

vigor da 6ª alteração ao presente Plano;

As restantes alíneas mantêm o conteúdo das mesmas na integra. (ver Anexo III

– 9.1 - figura 13).
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4| ENQUADRAMENTO LEGAL

A 6.º Alteração à 1.ª Revisão do PDM de Albergaria-a-Velha enquadra-se no

disposto da alínea a) no n.º 2 do Artigo 115.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de

maio  -  Regime  Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial  (RJIGT).  Este

preceituado legal determina que a alteração dos IGT pode decorrer "da evolução das

condições  ambientais,  económicas,  sociais  e  culturais  subjacentes  e  que

fundamentam as opções definidas no programa ou no plano.”
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5| SUJEIÇÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA   (AAE)

5.1 – ÂMBITO DE APLICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE AAE

Considerando que a presente proposta de alteração: 

a)  enquadra  um problema de  natureza  territorial  de  um pequeno núcleo

habitacional,  do  qual  não  resulta  qualquer  processo  de  reclassificação  do  solo,

apenas  incide  na  sua  requalificação,  visando  um  correto  enquadramento  das

construções  existentes  nessa  área,  garantindo  parâmetros  urbanísticos,  usos  e

programas com níveis  de qualidade adequados, compatíveis e correspondentes  à

função residencial existente.

b) enquadra um problema de natureza regulamentar, que visa, apenas, um

ajuste no regulamento do PDM, alterando a redação da alínea a) do n.º2 do artigo

21.º, “construções existentes”, que atualmente está prescrito; possibilitando assim o

aumento do prazo para a regularização de situações de ilegalidade urbanística.

O  município  de  Albergaria-a-Velha  dispensou  a  elaboração  do

procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica ao abrigo do disposto no n.º 1 do

Artigo 120.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, conjugado com o n.º 1 do

Artigo  4.º  do  Decreto-Lei  n.º  232/2007,  de  15  de  junho,  na  sua  redação  atual.

Efetivamente, considera-se que a presente proposta de alteração regulamentar não

se enquadra no disposto no n.º1 do Artigo 3.º - “Âmbito de aplicação” do Decreto-

lei 232/2007, de 15 de junho, que define as situações que exigem procedimento de

avaliação ambiental estratégica, nomeadamente, pelas seguintes razões: 

a)  A  alteração  proposta  não  prevê  nem  enquadra  a  possibilidade  de

aprovação e concretização de projetos mencionados nos Anexos I e II do Decreto-

Lei 69/2000, de 3 de maio, com a redação que lhe é conferida pelo Decreto-Lei n.º

197/2005, de 8 de novembro.

b)  A alteração  proposta  não  incide  nem produz  quaisquer  efeitos  sobre

Sítios  da  Lista  Nacional,  Sítios  de  Interesse  Comunitário,  Zona  Especial  de

Conservação ou Zona Especial de Proteção, não estando sujeita a uma avaliação de

incidências ambientais nos termos do artigo 10.º do Decreto-Lei 140/99, de 24 de

abril,  na  redação  que  lhe  foi  conferida  pelo  Decreto-  Lei  49/2005,  de  24  de

fevereiro.
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5.2 – AVALIAÇÃO DE EVENTUAIS EFEITOS SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE CONSIDERANDO OS FATORES
AMBIENTAIS (E) DO N.º1 DO ARTIGO 6.º DO DECRETO-LEI N.º 232/2007, DE 15 DE JUNHO

A presente proposta de alteração ao PDM, visa resolver um problema de

natureza  territorial  e  outro  de  natureza  regulamentar,  o  primeiro  incide  numa

pequena  área  do  território  que  de  acordo  com  a  Planta  de  Classificação  e

Qualificação do Solo do PDM está inserida atualmente em Solo Rural nas classes

de Espaços, florestal e agrícola de produção. Pretende-se manter a classificação de

Solo Rural e apenas alterar a qualificação do Solo para a classe de espaço “Áreas de

edificação dispersa”; desta forma é possível enquadrar corretamente as construções

existentes nessa área, e permitir a viabilidade de intervenções de carácter urbano

compatíveis e de apoio à função residencial atualmente lá existente. 

O segundo problema, de natureza regulamentar, refere-se a que nos últimos

tempos  tem  havido  um  crescente  interesse  na  regularização  de  situações  de

ilegalidade  urbanística  no  concelho.  No  entanto,  apesar  de  manifestar  essa

preocupação,  o  PDM  de  Albergaria-a-Velha  em  vigor  integra  uma  disposição

regulamentar  (alínea  a)  do  n.º  2  do  artigo  21.º  do  regulamento)  que  impede  e

dificulta a concretização dessa preocupação ao definir um prazo que não permite tal

situação dado ter expirado o prazo previsto de dois anos para a legalização.

A alteração prevê o ajustamento do regulamento, alterando a redação da

alínea do artigo supracitado, ampliando o prazo de legalização por mais dois anos

após entrada em vigor desta alteração ao PDM.

De acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, em

especial no disposto na alínea e) do n.º  1 do Artigo 6.º,  os fatores ambientais a

considerar no âmbito do processo de AAE, enquadram-se nas seguintes temáticas

ambientais:  a) biodiversidade, b) a população, c) a saúde humana, d) a fauna, e) a

flora,  f)  o  solo,  g)  a  água,  h)  a  atmosfera,  i)  os  fatores  climáticos,  j)  os  bens

materiais,  l)  o  património  cultural,  incluindo  o  património  arquitetónico  e

arqueológico, m) a paisagem e a inter-relação entre os fatores supracitados. 

Tendo por base a análise e ponderação da proposta de alteração sobre os

fatores ambientais apresentados no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, não

são expetáveis quaisquer efeitos significativos sobre o ambiente em geral e sobre os

referidos fatores ambientais mencionados, em particular.
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5.3 – ANÁLISE E PONDERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE DETERMINAÇÃO DA PROBABILIDADE DE EFEITOS
SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE DE ACORDO COM O ANEXO AO DECRETO-LEI N.º 232/2007, DE 15 DE JUNHO.

Conforme se estipula no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, mais

concretamente  o  Anexo  referenciado  pelo  n.º6  do  Artigo  3,  apresenta-se  a

listagem de critérios e a respetiva ponderação no âmbito da alteração do PDM da

ALBERGARIA-A-VELHA proposta.

No n.º 1 do referido anexo ponderam-se as características do procedimento

de alteração do PDM de Albergaria-a-Velha considerando um conjunto de critérios

de determinação da probabilidade de efeitos significativos no ambiente. 

a) O grau  em que  o  plano  ou  programa  estabelece  um quadro  para  os
projetos e outras atividades no que respeita à localização, natureza, dimensão e
condições de funcionamento ou pela afetação de recursos;

b) O  grau  em  que  o  plano  ou  programa  influencia  outros  planos  ou
programas, incluindo os inseridos numa hierarquia;

c) A pertinência do plano ou programa para a integração de considerações
ambientais, em especial com vista a promover o desenvolvimento sustentável;

d) Os problemas ambientais pertinentes para o plano ou programa;

e) A pertinência do plano ou programa para a implementação da legislação
em matéria de ambiente;

A análise  e  ponderação  deste  conjunto  de  critérios  de  determinação  de

probabilidade  de  efeitos  significativos  sobre  o  ambiente  não  revela  quaisquer

efeitos  significativos  sobre  o  ambiente  nem  sequer,  encontra  objetividade  na

aplicação ao caso da presente alteração ao PDM.

No n.º 2 do referido anexo, ponderam-se as características dos impactes e

da  área  suscetível  de  ser  afetada  considerando  um outro  conjunto  de  critérios.

Considerando as características a tipologia e a natureza da proposta de alteração do

PDM de Albergaria-a-Velha não se consideraram aplicáveis as características dos

impactes  e  da  sua  área  suscetível  de  ser  afetada,  referidos  no  Decreto-Lei  n.º

232/2007, de 15 de junho, nomeadamente os estabelecidos no n.º 2 do disposto no

Anexo a esse diploma e que dele faz parte integrante. 
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São eles:

a) A probabilidade, a duração, a frequência e a reversibilidade dos efeitos;

b) A natureza cumulativa dos efeitos;

c) A natureza transfronteiriça dos efeitos;

d) Os riscos  para  a  saúde  humana  ou  para  o  ambiente,  designadamente  devido  a

acidentes;

e) A dimensão e extensão espacial dos efeitos, em termos de área geográfica e

dimensão da população suscetível de ser afetada;

f) O valor  da  vulnerabilidade  da  área  suscetível  de  ser  afetada  devido  a:  -

Características naturais específicas ou património cultural; - Ultrapassagem

das normas ou valores limite em matéria de qualidade ambiental, utilização

intensiva do solo;

g) Os  efeitos  sobre  as  áreas  ou  paisagens  com  estatuto  protegido  a  nível

nacional, comunitário ou internacional.

5.4 - CONCLUSÃO

Considerando as  características da área abrangida pela 6ª  Alteração à  1ª

Revisão do PDM de ALBERGARIA-A-VELHA, que não prevê a Reclassificação

do Solo apenas a sua Requalificação, considerando ainda a mera alteração de índole

regulamentar que possibilita o aumento do prazo para a regularização de situações

de ilegalidade urbanística, não se consideraram aplicáveis as características dos

impactes  e  da  sua  área  suscetível  de  ser  afetada,  referidos  no  Decreto-Lei  n.º

232/2007, de 15 de junho, nomeadamente os estabelecidos no n.º2 do disposto no

Anexo a esse diploma e que dele faz parte integrante.

Entende-se que a 6ª alteração à 1ª Revisão do PDM da ALBERGARIA-A-

VELHA proposta, não implica nem produz efeitos significativos no ambiente pelo

que se considera que o presente ponto deste relatório, fundamenta a  dispensa do

procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica nos termos e para os efeitos

do disposto no n.º1 do Artigo. 120.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio,

conjugado com o n.º 1 do Artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho,

na sua redação atual.
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6| PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA

(Artigo 88.º do Decreto- Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial) 

O presente ponto pretende descrever o processo de Participação Preventiva

para  formulação  de  sugestões  e  apresentação  de  informações,  sobre  quaisquer

questões  que  possam  ser  consideradas  (nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  88.º  do

Decreto-Lei  n.º  80/2015, de 14 de maio -  Regime Jurídico dos Instrumentos de

Gestão Territorial – RJIGT), no âmbito do processo da 6.ª Alteração à 1ª Revisão do

Plano Diretor Municipal de Albergaria-a-Velha com vista à alteração à Planta de

Ordenamento Classificação e Qualificação do Solo (desenho 1 escala 1:25000 e

desenho1B escala 1.10000) e regulamento (ver Anexo II, III e IV).

Na reunião de Câmara ordinária pública de 07 de fevereiro de 2018  (ver

Anexo  II  –  8.1-  figura  6), a  Câmara Municipal  de Albergaria-a-Velha deliberou dar

início ao procedimento da 6ª Alteração à 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal,

com vista à alteração à Planta de Ordenamento Classificação e Qualificação do Solo

(desenho 1 escala 1:25000 e desenho1B escala 1.10000) e regulamento do PDM, e

estipulou um prazo de 15 dias úteis para o período de participação preventiva nos

termos do aviso n.º 2875/2018, publicado no Diário da República 2ª Série – N.º 43,

de 01 de março de 2018 (ver Anexo II – 8.2 - figura7). 

Este  documento  publicita  assim  a  abertura  do  período  de  Participação

Preventiva da proposta da 6ª Alteração à 1ª Revisão do PDM de Albergaria-a-Velha,

concretizando o direito de participação dos cidadãos.

O referido Aviso foi divulgado através do Edital n.º 033/2018 (ver Anexo II –

8.3 – figura 8) e pela respetiva publicitação em dois jornais, um regional, o “Diário de

Aveiro”, de 27 de fevereiro de 2018, (ver Anexo II – 8.4 – figura 9) e um diário nacional

o “Jornal de Noticias”, de 24 de fevereiro de 2018, (ver Anexo II – 8.5 – figura 10).  bem

como na página da Internet da Câmara Municipal (ver Anexo II – 8.6 – figura 11). 

O prazo estabelecido de 15 dias úteis decorreu entre o dia 01 de março de

2018 e o dia 23 de março de 2018.
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Os  elementos  relativos  à  6ª  alteração  à  1ª  revisão  do  PDM,  estiveram

disponíveis  para  consulta  na  DPGURU-  Divisão  de  Planeamento,  Gestão

Urbanística e Requalificação Urbana, todos os dias úteis das 9 às 12.30 horas e das

14 às 17.30 horas.

Durante este período de participação preventiva, os interessados puderam

apresentar  as  suas  participações  por  escrito  (pedidos  de  esclarecimentos,

sugestões/informações  e  retificações),  através  de  caixa  de  correio  eletrónico

específica, por entrega pessoal nos balcões de atendimento, por formulário entregue

na  Câmara  Municipal,  por  carta  (via  postal)  endereçada  ao  Sr.  Presidente  da

Câmara, e ainda presencialmente, na DPGURU- Divisão de Planeamento, Gestão

Urbanística e Requalificação Urbana.

No Período de Participação referido, apenas foi registada uma participação

que entrou no dia 08 de março de 2018 da Sra. Mafalda Martins de Almeida  (ver

Anexo II – 8.7 – figura 12). 

Analisada  a  participação,  verificou-se que o conteúdo da  mesma não se

integra no âmbito dos objetivos e Termos de Referência definidos e que sustentam e

justificam o presente processo de alteração. 
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7| ANEXO I

7.1 – PARTICIPAÇÃO APRESENTADA ANTES DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE ALTERAÇÃO AO PDM
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Figura 1 – Participação apresentada antes da Abertura do Procedimento de Alteração ao PDM
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7.2 – FOTOGRAFIAS IDENTIFICADORAS DO LOCAL, RUA DO VOUGA, LUGAR DE URGUEIRAS, ALBERGARIA-A-VELHA

Figura 2 – Fotografias identificadoras do local – Rua do Vouga, Lugar de Urgueiras, Albergaria-a-Velha
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7.3 – EXTRATO DA PLANTA DE ORDENAMENTO CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO DO PDM - SITUAÇÃO ATUAL

Figura 3 – Extrato da Planta de Ordenamento Classificação e Qualificação do Solo do PDM em vigor- Situação Atual
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7.4 – PROPOSTA -EXTRATO DA PLANTA DE ORDENAMENTO CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO 

NOVA QUALIFICAÇÃO DO SOLO RURAL – ÁREAS DE EDIFICAÇÃO DISPERSA E REDELIMITAÇÃO DA UOPG 4

Figura 4 – PROPOSTA -Extrato da Planta de Ordenamento Classificação e Qualificação do Solo 

Nova Qualificação do Solo Rural – Áreas de Edificação Dispersa e Redelimitação da UOPG 4

23

6ª Alteração ao PDM de Albergaria-a-Velha  - Relatório de Fundamentação Final – TERMOS DE REFERÊNCIA                            setembro
2018

Área de edificação Dispersa: 3,529 ha



7.5 – EXTRATO DO ORTOFOTOMAPA – CONDICIONANTE RAN

Figura 5 –  Extrato do Ortofotomapa – Condicionante RAN
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8| ANEXO II

8.1 – CERTIDÃO DA DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA  -ABERTURA DE PROCEDIMENTO
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Figura 6 – Cer*dão da Deliberação da reunião da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha 
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8.2 – AVISO - DIÁRIO DA REPÚBLICA-ABERTURA DE PROCEDIMENTO - ABERTURA DO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA
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    Figura 7 – Aviso Diário da República – Abertura de Procedimento da 6ª Alteração à 1ª Revisão do PDM – Abertura do Período de Par*cipação Preven*va
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8.3 – EDITAL-ABERTURA DE PROCEDIMENTO - ABERTURA DO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA

Figura 8– Edital – Abertura de Procedimento – Abertura do Período de Par*cipação Preven*va
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8.4 –  PUBLICITAÇÃO – DIÁRIO DE AVEIRO - ABERTURA DE PROCEDIMENTO - ABERTURA DO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA

Figura 9 – Diário de Aveiro
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8.5 –  PUBLICITAÇÃO – JORNAL DE NOTÍCIAS - ABERTURA DE PROCEDIMENTO - ABERTURA DO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA

Figura 10 – Jornal de No;cias
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8.6 –  PUBLICITAÇÃO – PÁGINA DA INTERNET - ABERTURA DE PROCEDIMENTO - ABERTURA DO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA

Figura 11 – Página da Internet da Câmara Municipal
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8.7 –  PARTICIPAÇÃO APRESENTADA NO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA

Figura 12 – Par*cipação apresentada no Período de Par*cipação Preven*va
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9| ANEXO III

9.1 –  REGULAMENTO ALTERADO

Figura 13 – Extrato do Regulamento Alterado – ar*go 21º
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10| ANEXO IV

10.1 –  PLANTA DE ORDENAMENTO CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO – DESENHO 1 – ESC: 1.25000

10.2 –  PLANTA DE ORDENAMENTO CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO – DESENHO 1B – ESC: 1.10000
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11| CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL

(n.º 3 do Artigo 86.º do Decreto- Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial) 

Concluída a elaboração da Proposta da 6ª Alteração à 1ª Revisão do PDM

de  Albergaria-a-velha,  foi  apresentada  a  mesma à  Comissão  de  Coordenação  e

Desenvolvimento  Regional  do  Centro  (CCDRC),  através  da  Plataforma

Colaborativa  de  Gestão  Territorial  (PCGT),  com  o  fim  de  se  convocar  uma

Conferencia Procedimental.

A Conferência procedimental visa dar cumprimento ao disposto no n.º 3 do

artigo  86.º  do  Decreto-Lei  n.º  80/2015,  de  14  de  maio  -  Regime  Jurídico  dos

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) e reunir, num momento único, todas as

entidades convocadas e representativas dos interesses a ponderar e das entidades

com  responsabilidades  ambientais  especificas,  devendo  estas,  nos  termos  do

disposto no n.º 2 do artigo 85.º do RJIGT, pronunciar-se sobre os seguintes aspetos:

a) cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis e 

b)  conformidade  ou  compatibilidade  da  proposta  do  plano  com  os

programas e planos territoriais.

Assim, no dia 29 de maio de 2018, realizou-se na CCDRC a Conferência

Procedimental  supracitada.  Face  às  características  da  área  e  da  Proposta  da  6ª

Alteração do Plano e aos interesses envolvidos, foram convocadas para a reunião as

seguintes entidades: Agência Portuguesa do Ambiente (APA)/ARH Centro; Direção

Regional de Agricultura e Pescas do Centro (DRAPC); Instituto de Conservação da

Natureza e das Florestas (ICNF); Infraestruturas de Portugal (IP); (ver Anexo V – 12.1 –

figura 14 – Ata da Conferência procedimental). 

A APA emitiu  parecer favorável à proposta de alteração, condicionado à

atualização da redação do n.º 1 do Artigo 6.º do Regulamento em vigor, bem como

da Planta de Condicionantes – Outras Condicionantes à Urbanização (desenho 10),

em conformidade com o disposto na Portaria n.º 240/2013, de 29 de julho, na Lei

n.º 54/2005, de 15 de novembro e no n.º 3 do Artigo 28.º do RJIGT em vigor. (ver

Anexo V – 12.1 – figura 14; 12.2 Regulamento Alterado – figura 15 e 12.6 Planta de Condicionantes-

Outras Condicionantes à Urbanização (desenho 10). 

A DRAPC emitiu parecer favorável à proposta de alteração, condicionado

ao cumprimento do acerto da RAN pelo limites indicados (limite pelas construções

implantadas no terreno),  sendo apenas desafetada da RAN uma área de 845 m2

(0,000085 ha) e não os 8500 m2 (0,85 ha) solicitados na Proposta (ver Anexo V – 12.1 -

figura 14; 12.5 – Planta de Condicionantes RAN e figuras 17 e 18). 
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Figura 17– Extrato da Planta de Condicionantes RAN com a RAN solicitada para Exclusão (8500m2) e Extrato com a Exclusão permi*da (850 m2)

                                     Figura 18 – Extrato da Planta de Condicionantes  RAN com a Exclusão permi*da

O ICNF emitiu parecer favorável à proposta de alteração (ver Anexo V – 12.1 -

figura 14).

O IP emitiu  parecer  favorável à  proposta  de  alteração,  solicitando  à

atualização  da  Planta  de  Condicionantes  -  Servidões  da  Rede  Rodoviária  e

Ferroviária  (desenho 12)  nos termos  do n.º  3  do  artigo 28.º  do Decreto-Lei  n.º

80/2015 de 14 de Maio, decorrente da entrada em vigor do novo EERRN (ver Anexo

V – 12.1 -figura 14; 12.7 – Planta de Condicionantes -  Sevidões da Rede Rodoviária e Ferroviária

desenho 12).

A CCDRC emitiu parecer favorável à proposta de alteração.  (ver Anexo V –

12.1 – figura 14; 12.2-figura 15 e 16; 12.3; 12.4; 12.5; 12.6 e 12.7). 
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12| ANEXO V

12.1 – ATA DA CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL – 29 DE MAIO DE 2018
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FIGURA 14 – ATA DA CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL – 29 DE MAIO DE 2018
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12.2 – ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PDM (CORREÇÕES APÓS A CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL)

FIGURA 15 – EXTRATO DO REGULAMENTO – ARTIGO  6.º
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FIGURA 16 – EXTRATO DO REGULAMENTO – ARTIGO  21.º
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12.3 –  PLANTA DE ORDENAMENTO CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO – DESENHO 1 – ESC: 1.25000

12.4 –  PLANTA DE ORDENAMENTO CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO – DESENHO 1B – ESC: 1.10000
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12.5 –  PLANTA DE CONDICIONANTES  - RAN -(CORREÇÕES APÓS A CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL) DESENHO 7 – ESC: 1.25000

12.6 –  PLANTA DE CONDICIONANTES – OUTRAS CONDICIONANTES À URBANIZAÇÃO-( CORREÇÕES APÓS A CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL) DESENHO 10 – ESC: 1.25000

12.7 – PLANTA DE CONDICIONANTES – SERVIDÕES DA REDE RODOVIÁRIA E FERROVIÁRIA -( CORREÇÕES APÓS A CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL) DESENHO 12 – ESC: 1.25000
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13| DISCUSSÃO PÚBLICA

(n.º 1 e 2 do Artigo 89.º do Decreto- Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial) 

Em conformidade com o disposto no n.º 1 e 2 do artigo 89.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015,

de 14 de maio - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT. abriu o Período

de Discussão Pública de 30 dias contados a partir do 5.º dia, após a publicação de aviso no Diário

da Republica, (Aviso n.º 9470/2018, Diário da República, 2ª Série – N.º 134 – 13 de julho de 2018),

que decorreu entre 23 de julho a 03 de setembro de 2018 (ver anexo 13.1). 

O referido Aviso foi também divulgado através do Edital n.º 135/2018 (ver anexo 13.2), e

pela respetiva publicitação em dois jornais, um regional, o “Diário de Aveiro”, de 11 de julho de

2018, (ver anexo 13.3) e um diário nacional o “Jornal de Noticias”, 13 de julho de 2018, (ver anexo

13.4) bem como na página da Internet  da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha (ver anexo

13.5), n.º 1 do Artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio – RJIGT.

Os elementos relativos à 6ª alteração à 1ª revisão do PDM, estiveram disponíveis para

consulta na Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e Requalificação Urbana - DPGURU- ,

até ao dia 03 de setembro de 2018, todos os dias úteis das 9 às 12.30 horas e das 14 às 17.30 horas.

Durante este Período de Discussão Pública, os interessados puderam apresentar as suas

participações  por  escrito  (pedidos  de  esclarecimentos,  sugestões/informações  e  retificações),

através de caixa de correio eletrónico específica, por entrega pessoal nos balcões de atendimento,

por formulário entregue na Câmara Municipal, por carta (via postal) endereçada ao Sr. Presidente

da Câmara, e ainda presencialmente, na DPGURU.

Neste Período de Discussão Pública, apenas foi registada uma participação que entrou no

dia 03 de setembro de 2018, último dia da Discussão Pública.

Embora o requerimento apresentado pelo Sr. António Bastos de Oliveira Sequeira não faz

qualquer referência à 6ª Alteração à 1ª revisão do PDM, foi considerada para análise, tendo em

conta ainda estar a decorrer o período de Discussão Pública da referida alteração (ver anexo 13.6).

A Participação do requerente diz respeito a um terreno em São João de Loure que ao abrigo

do PDM de 1999 estava parcialmente inserido em Espaço Urbano e com a revisão do PDM em 
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2015  passou  na  totalidade  a  Espaço  Florestal,  retirando-lhe assim a  capacidade  de construção

pretendida.  O requerente solicita a reposição da situação anterior, conforme PDM de 1999.

Analisada a participação, verificou-se que o conteúdo da mesma não se integra no âmbito

dos objetivos e Termos de Referência  definidos e que sustentam e justificam o presente processo

de alteração.
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13.1 – AVISO DIÁRIO DA REPÚBLICA - ABERTURA  DO PERÍODO DE  DISCUSSÃO PÚBLICA
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13.2 – EDITAL - ABERTURA  DO PERÍODO DE  DISCUSSÃO PÚBLICA
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13.3 –  PUBLICITAÇÃO – DIÁRIO DE AVEIRO -  ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA
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13.4 –  PUBLICITAÇÃO – JORNAL DE NOTÍCIAS -  ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA
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13.5 –  PUBLICITAÇÃO – PÁGINA DA INTERNET -  ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA
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13.6 –  PARTICIPAÇÃO APRESENTADA NO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 
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14| APROVAÇÃO FINAL-CONCLUSÃO

(n.º 1 do Artigo 90.º do Decreto- Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, - Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial) 

O processo da 6ª alteração à 1ª Revisão do PDM seguiu a tramitação normal

prevista no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial – RJIGT. 

          Explicando detalhadamente:

• Após deliberação da Câmara Municipal - CM (n.º 1, Art.º 76.º do RJIGT), que determina a

elaboração da alteração do plano, o envio da mesma para publicação na 2ª série do

Diário da República (alínea  c),  n.º  4,  Art.º  191  do  RJIGT),  a  sua divulgação através  da

comunicação social, da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial - PCGT e no

sitio da Internet da Câmara  (n.º1,  Art.º  76  e  n.º  2  Art.º  192 do RJIGT),  determinou-se um

período inicial  de  participação  preventiva  de  15 dias  conforme apresentado  no

capitulo 6 do presente relatório. A abertura deste período foi também publicado no

Diário da República, e publicitado em edital, dois jornais e na pagina da Internet da

Câmara Municipal - CM (n.º2, Art.º 88.º do RJIGT).

• Após  este  período de  participação  preventiva,  a  CM apresentou  a  proposta  de

alteração do Plano à  CCDRC, através da PCGT. 

• A CCDRC remeteu toda a documentação às entidades envolvidas e convocou-as

para a Conferência Procedimental - CP (n.º3 e 4, Art.º 86.º do RJIGT). Na CP,  que decorreu

em 29 de maio de 2018, nesta reunião foi elaborada a ata onde foram vertidos

todos os  pareceres  e  posições  manifestadas  pelos  representantes  dos serviços e

entidades envolvidas.

• A CCDRC proferiu no prazo de 15 dias o competente parecer final acompanhado

da ata da CP (n.º1 e 2, Art.º 85.º do RJIGT).  O Parecer foi Favorável.

• De  seguida  foram  efetuados  pequenos  ajustes  referidos  no  parecer  e  a  CM

procedeu à abertura do Período de Discussão Pública de 30 dias,  publicando o

aviso no Diário da República e divulgando-o através da comunicação social, da PC

e no sitio da Internet da CM. O período referido decorreu entre 23 de julho a 03 de

setembro de 2018 (n.º2, Art.º 89.º do RJIGT). Apareceu apenas uma participação a qual

não se integra no âmbito dos objetivos e Termos de Referência definidos e que

sustentam e justificam o presente processo de alteração.
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• Apresenta-se nesta altura à CM a versão final da Proposta da 6ª Alteração à 1ª

Revisão do PDM para que possa ser  submetida posteriormente à  aprovação da

Assembleia Municipal (n.º1, Art.º 90.º do RJIGT).

Assim, a 6ª Alteração à 1ª Revisão do PDM de Albergaria-a-Velha, com reflexos ao nível

das  peças  escritas  e  desenhadas,  incidiu  especificamente  sobre  o  Regulamento,  a  Planta  de

Ordenamento Classificação e Qualificação do Solo e a Planta de Condicionantes RAN do PDM em

vigor tendo por objetivo:

A Requalificação do Solo Rural, numa área com cerca de 3,529 hectares, sita no Lugar de

Urgueiras,  Albergaria-a-Velha,  que  de  acordo  com  a  Planta  de  Ordenamento  Classificação  e

Qualificação do Solo do PDM em vigor, se encontrava maioritariamente qualificada como Espaço

Florestal  de  Produção  e  a  restante  área  como  Espaço  Agrícola  de  Produção,  para  Áreas  de

Edificação Dispersa.

O  Ajuste no  Regulamento  do  PDM  que  altera  a  alínea  a)  do  n.º2  do  artigo  21.º,

“Construções existentes”, alargando o prazo (para mais dois anos após a entrada em vigor desta

alteração, tendo em conta que esse prazo já está caducado) para a regularização de ilegalidades

urbanísticas que à luz do regulamento do PDM em vigor, se encontra prescrito.

Com esta alteração e no seguimento da Conferência Procedimental também foi atualizada a

Planta de Condicionantes – Outras Condicionantes à Urbanização do PDM em vigor (desenho 10) e

simultaneamente, a alínea a) do Artigo 6.º  do Capitulo II  do Regulamento do PDM, relativo à

identificação e regime das Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública no âmbito

dos recursos hídricos, dando cumprimento ao n.º3 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14

de maio.  (3- A atualização dos planos territoriais,  decorrente da entrada em vigor de normas

regulamentares, é obrigatória).

É de acrescentar que no seguimento da CP,  foi ainda atualizada a Planta de Condicionantes

(desenho n.º 12) Servidões da Rede Rodoviária e Ferroviária, também nos termos do n.º3 do artigo

28.º do Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, decorrente da entrada em vigor do novo EERRN –

Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional.
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